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PARECER N'0{2 /19 - CUTHAB

Veda ao Município de Porto Alegre a
concessão de incentivos fiscais a empresas
condenadas por corrupção de qualquer
especie.

Vem a esta Comissão, para parecer, o Prometo em epígrafe, de autoria
do vereador José Frestas.

Em 15/08/2018, a Procuradoria desta Casa, em seu Parecer n'
346/2018, f]. 05, manifestou-se pela inexistência de óbice jurídico à tramitação da
proposição.

Em 1 5/10/2018, a Comissão de Constituição e Justiça -- CCJ --, em seu
Parecer, fl. 14, concluiu que o objeto da proposição se insere no âmbito de
competência municipal e conclui pela inexistência de óbice de natureza jurídica
quanto à tramitação do Prometo.

A Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e do Mercosul
-, em seu Parecer, f]s. ] 6/] 7, igualmente opina pela aprovação do PrometoCEFOR

Em 03/12/2018, o processo foi encaminhado à Comissão de
Urbanização, Transportes e Habitação -- CUTHAB , tendo sido designada como
relatora a vereadora Karen Santos (PSOL) na data de 12/02/20 1 9.

E o relatório

No que diz respeito à competência desta Comissão, depreende-se da
análise do presente expediente que o objeto da proposição se insere no âmbito de
competência municipal e, não havendo óbice de natureza jurídica quanto à
tramitação do Prometo, manifestamo-nos pela sua aprovação.

Sala de Reuniões, 2 de abril de 20 19

Vereadora Karen Santos,
Relato ra.
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Vereador Professor Wambert

Vereador Roberto Robaina -- Vice-Presidente Vereador Valter Nagelstein
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